
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 1067/2026-15
 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 425/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a)
Paula Savioli.

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º,

inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica
do Município de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços informa
que, em relação ao cronograma para substituição das lâmpadas convencionais por
LED, a Administração Municipal possui planejamento técnico para a modernização
do sistema de iluminação pública, com a substituição gradual das lâmpadas
convencionais por tecnologia LED.

 
O cronograma de execução é elaborado de forma setorizada, priorizando

regiões com maior fluxo de pessoas, índices de demanda por manutenção e
necessidade de melhoria na eficiência energética, estando condicionado à
disponibilidade orçamentária, contratos vigentes e trâmites administrativos
pertinentes.

 
Quanto ao prazo de execução da substituição, esta ocorre de maneira

gradual e contínua, ao longo do ano de 2026, conforme a programação definida pela
Secretaria de Obras e Serviços, podendo sofrer ajustes em razão de fatores técnicos,
financeiros e operacionais. A Administração segue empenhada em ampliar
progressivamente a cobertura de iluminação em LED em todo o município.

Ressalta-se que a modernização da iluminação pública é tratada como
prioridade, visando maior eficiência energética, segurança, redução de custos de
manutenção e melhoria da qualidade de vida da população.

São essas as informações que se apresentam para o momento,
renovando votos de elevada estima e distinta consideração.

 
Atenciosamente,
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DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 22/01/2026, às 08:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0803012 e o
código CRC 581BA6EC.

Referência: Processo nº 3524709.420.00001067/2026-15 SEI nº 0803012
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